
 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE JAPOATÃ 

 
 

DECRETO Nº 63 /2020 

DE 06 DE ABRIL DE 2020 

 

  

“Atualiza, consolida e estabelece 
novas medidas de enfrentamento e 
prevenção à epidemia causada pelo 
COVID-19 (novo Coronavírus) no 

Municíoio de Japoatã, e dá outras 
providências” 

 

 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAPOATÃ, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 67, inciso XIII 

da Lei Orgânica Municipal vem através deste e ainda 

 

CONSIDERANDO: 

 

Que o comércio local é fonte primária de subsistência da população 

Japoatâense;  












